
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOIN
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N.O EM

EXCELENTíSSI]IíO SR. PRESIDENTE,

DE ALAGOINHAS,

MUNICIPAL DE VEREADORES

Trata o presente Projeto de Lei da autorização para abertura do credito adicional

especial ao Orçamento Municipal visando a inclusão de ação tipo projeto/atividade.

A autorização, ora requerida, visa a inclusão do projeto/atividade 2.301 -

Execução De PPP No Sistema De lluminacão Pública e 1.301 - lmolementacão De PPP

No Sistema De lluminacão Pública. A inclusão das açÕes se dá pela necessidade

implementar iluminaçáo de qualidade, haja vista que ocorrem algumas reclamaçÕes por

parte da população, uma vez que muitos postes dependem de instalação de braços e

lâmpadas e ainda existem diversas ruas que se encontram sem iluminação.

A propositura da inclusão das açÕes tem como base legal a Lei No 11 .07912004

que institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no

âmbito da administração pública. Com base na referida lei será realizado o processo

licitatório de concorrência internacional cujo objetivo será estabelecer concessão

administrativa para modernização, otimização, expansáo, manutenção da infraestrutura e

controle em tempo realda rede de iluminação pública do Município de Alagoinhas

A autorização, ora requerida, deve-se ao fato de que os recursos consignados, na

Lei Orçamentária de 2023, não possui dotaçÕes específicas para estas despesas.

Exatamente por se tratar de adequação à necessidade para execução da

Orçamentária, é que nos oportuniza, apresentar o apenso Projeto de Lei que é

interesse dos munícipes.

Por tudo aqui exposto, requeremos a V. Excelência e aos llustres Edis, que o

presente Projeto de Lei tramite em regime de Urgência Urgentíssima, segundo o rito

disciplinado pelo Regimento lnterno dessa Casa da Cidadania, recebendo o devido

acolhimento em função da relevância do seu conteúdo.

Nesta oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração.
JOAOUIM BELARMINO
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PRoJETo DE LEr No olo,oe Zz DE MARçO DE 2023

'ABRE Ao oRÇAMENTo FtscAL Do nauucíplo,
cnÉoros ADrctoNAts ESpEcrAts arÉ o vALoR DE
400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), PARA OS FINS
euE ESpEctFtcA e oÁ ourRAS pnovloÊr.tctAs.,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuiçÕes legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. ío - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos
adicionais especiais até o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos Mil Reais), ao Orçamento
municipal em vigor, para atender às seguintes programaçÕes:

AÍt. 20 - os recursos disponíveis para atender as aberturas dos créditos adicionais
especiais, autorizado no artigo 1o desta Lei, sáo os provenientes de anulação parcial de
dotaçÕes orçamentárias na forma estabelecida no art. 43, § 1o, lnciso lll da Lei 4.320t64,
e com respaldo e fundamento no Art. 167, lnciso Vl da Constituição Federal, conforme
detalhamento a seg uir evidenciado:

lorçÂo:

óncÃo UI,IIDADÊ
onçmtexrÁrun

FUNCIONAL I
PROGR.AIIIÂ

NATUREZA DA DESPESA
IDU§O / EF /

FONTE
/SUBFONTEIRP

VALOR R$

03.í4.00 -
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
sERVtÇ0s
PUBLICOS

03.14 55 - FUNDO
MUNICIPAL DE
TLUMtNAÇÃ0

PUBLICA

1 5.452 0003 2069 -
EXECUÇÃO DE PPP DO
SISTEMA DE

TLUMtNAÇÃo PUBLTCA

3.3.67 - Execuçao de Contrato de
Parceria Públic+Privada - PPP

0.1.500.0000.2 50.000,00

4.5.67 - Execução de Contrato de
Parceria Público-Privada - PPP

0.1.500.0000 2 50.000,00

'15.451 .0003.1066 -
rueuurrureçÃo oe
PPP DO SISTEMA DE
TLUMTNAÇÃo puBLtcA

3.3.67 - Execuçao de Contrato de
Parceria Públim-Privada - PPP

0 1.751.0000.2 100 000,00

4.5.67 - Execuçao de Contrato de
Parceria PúblicePrivada - PPP

0.1.751.0000.2 200.000,00

Total da Adição: i100.000,00

ANULAÇÃO:

óneÃo UN]DADE
oRçAtüEirTÁRA

FUNC]ONAL /
PROGRAI'A

NATUREZA

DA
DESPESA

IDUSO Í EF /
FON?E

I§UBFONTE/RP
VALOR {R$)

03.14.00 - SECRETARIA MUNICIPAL
DE sERVtÇos púeucos

03 14.55 - FUNDo
MUNICIPAT DE
tLUtr,ttttlÇÃO

15.452.0009.1259 -
AMPLIAÇÃo E

MoDERN|ZAÇÃO D0
PARoUE or turwuRçÃo
PUBLICA

4.4.90 -
nRlrcnçÕes
DIRETAS

0.1.500.0000.2 100.000,00

15.452.0009.2104 -
I\4ANUTENÇÃo D0
PARQUE DE IUMINAÇÃo
PUBLICA

3.3.90 -
APLICAÇOES
DIRETAS

0.1.751.00m.2 300.000,00

Total da Anulaçáo: 400.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
GABINETE DO PREFEITO

Art. 3o - Fica o Poder Executivo autorizado a reforçar os créditos adicionais

especiais de que trata esta lei, nos limites e com os recursos abaixo indicados:

| - decorrentes de superávit financeiro até o seu limite apurado, de acordo com o

estabelecido no art.43, §1o, lnciso I e §2o da Lei Federal 4.320164,

ll - decorrentes do excesso de arrecadação até o limite do mesmo, conforme

estabelecido no art.43, §1o, lnciso ll e §3o e §4o da Lei Federal 4.320164,

lll - decorrentes de anulação parcial ou total de dotaçÕes, até o limite de 100%

(cem por cento) dos créditos orçamentários no orçamento vigente, conforme o

estabelecido no art.43, lnciso lll da Lei Federal 4.320164, e com base no Art.167, lnciso Vl

da Constituição Federal.

AÉ. 4o - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a inclusão e/ou alteraçÕes de grupo

de despesa, modalidade de aplicação e fontes de recursos que não estejam previstos nas

açÕes especificadas no artigo 1o desta Lei.

AÉ. 50 - Fica alterado, por inclusáo de novas AçÕes Orçamentárias no programa

CIDADE MODERNA CONStANIE NO ANEXO I _ PROGRAMA FINALíSTICO dA LEi

Municipal no 2.582, de 17 de dezembro de 2021, que institui o Plano Plurianual - PPA do

Município de Alagoinhas - BA para o quadriênio de 2022 a 2025, nos termos do que

dispoe o art. 167, §1o da Constituição Federal de 1988, conforme detalhado abaixo.

PROGRAMA: CIDADE MODERNA

OBJETIVO:
GARANTIR ILUMINAÇÂO PUBLICA DE QUALIDADE PARA A POPULAÇÂO,
NAS ZONAS URBANAS E RURAIS.

DESCRTÇAO DA META:
EXECUTAR AÇÔES DE MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO NO
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA.

Ação Orçamentária
ÂÇÃo: EXECUÇÃO DE PPP DO STSTEMA DE TLUMINAÇÂO PUBLICA

Descrição da Ação:

ADMTNTSTRAR O PARQUE DE TLUMINAÇAO PUBLICA MUNICIPAL
ENVOLVENDO A MANUTENÇÃO E OPERACTONALIZAÇÃO DOS SEUS
EQUIPAMENTOS VISANDO O BEM-ESTAR DA SOCIEDADE, MANTENDO A
ORDEM PUBLICA EPpz NO CONVIVIO SOCIAL.

Produto: srsrEMA DE TLUMUNAÇÃO PUBLTCA ADMINISTRADO

Unidade de Medida: UNIDADE

Quantidade: 1

Localizador: MUNICíPIO

Açâo Orçamentária
rÇÃo: IMPLEMENTAÇÃO DE PPP DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA

Descrição da Açâo:

ELABORAR E IMPLEMENTAR O PLANEJAMENTO, DIAGNÓSTICOS E
ESTUDOS NECESSÁRIOS A TOMADA DE DECISÂO EM RELAÇÃO AO
PROSSEGUIMENTO DO PROJETO E ESTRUTURAÇÂO DO SISTEMA DE
|LUMTNAÇÃO PUBLTCA, VTSANDO O BEM-ESTAR DA SOCIEDADE,
MANTENDO A ORDEM PUBLICA EPAZ NO CONVíVIO SOCIAL.
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Art. 60 - Ficam alteradas e atualizadas as Metas e Prioridades da Administração
Municipal para exercício de 2023, em decorrência do crédito adicional especial autorizado
nesta Lei.

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICíPIO OE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, EM
21 de março de2023.

JOAQUIM
BELARMINO

25510231s72 #fu;sr"*_*"r,
Joaquim Belarmino Gardoso Neto
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